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DECRETO N. 3.658, DE 11 DE ABRIL DE 2021 
 

Adota novas determinações no 
Município de Bertioga diante do 
novo pronunciamento do Governo 
do Estado de SP, retornando todo 
o estado à Fase 1 - Vermelha, nos 
termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO que o Governo do Estado anunciou o retorno 

de todo o Estado à Fase Vermelha, do Plano São Paulo, no período de 12 a 18 de 
abril de 2021, com alteração de algumas regras; 

 
CONSIDERANDO que as aulas foram enquadradas como 

essenciais e que o retorno destas na Baixada Santista é diretriz regional discutida 
no CONDESB; 

 
CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal decidiu em 08 

de abril de 2021, por maioria, que os Estados e os Municípios podem proibir a 
realização de missas e cultos em um esforço para preservar vidas; 

 
CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, podem ser 

aprimorados de modo a atender os objetivos a que se destinam; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam adotadas novas DETERMINAÇÕES no âmbito do 

Município de Bertioga, diante do pronunciamento do Governo do Estado de São 
Paulo, retornando todo o estado à FASE 1 – VERMELHA, DO PLANO SP, no 
período de 12 A 18 DE ABRIL DE 2021, nos termos deste Decreto. 

 
 Art. 2º Todos os setores autorizados a funcionar no Município de 

Bertioga deverão obedecer às seguintes determinações: 
 
I - shopping center, galerias e estabelecimentos congêneres: 
 
a) permitido drive thru, todo os dias, das 6hs às 20hs; e 
 
b) permitido delivery até às 22hs, inclusive para os 

estabelecimentos do ramo de alimentação. 
 
II – comércio em geral: 
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a) permitidos serviços de retirada (take away) e drive thru, todos 
os dias, das 6h às 20hs; e 

 
b) permitido delivery, todos dias, até às 22hs. 
 
III – lojas de conveniência: 
 
a) permitido atendimento presencial e drive thru, todos os dias, 

das 6h às 20hs; 
 
b) permitido delivery, todos os dias, até às 22hs; 
 
c) proibido o consumo no local; e 
 
d) proibida a venda de bebidas alcóolicas a partir das 20hs. 

 
IV – bares e adegas: 
 
a) permitido apenas delivery e drive thru, de segunda a sábado, 

das 8hs às 20hs; e 
 
b) proibido o consumo no local. 
 
V – academias de esportes de todas as modalidades e 

centros de ginástica: 
 
a) atividade não permitida. 
 
VI – eventos, convenções e atividades culturais: 
 
a) atividade não permitida. 
 
VII – demais atividades que gerem aglomeração: 
 
a) não permitidas, sendo mantida a proibição completa de 

qualquer aglomeração. 
 

VIII - saúde:  
 
a) hospitais, clínicas, farmácias, clínicas odontológicas e 

estabelecimentos de saúde animal – permitido o funcionamento sem restrições. 
 
IX - alimentação: 
 
a) supermercados, mercados, mercearias, padarias, açougues, 

quitandas, peixarias e Mercado Municipal de Pescados: 
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1. permitido o atendimento presencial e drive-thru, todos os dias, das 
6hs às 20hs;  

 
2. permitido delivery todos os dias, até às 22hs; e 
 
3. proibido o consumo no local. 
 
X - lojas de venda de alimentos e medicamentos para 

animais: 
a) permitido o funcionamento todos os dias, até às 20hs. 
 
XI - segurança:  
 
a) permitidos serviços de segurança pública e privada, sem restrições. 
 
XII - comunicação social:  
 
a) permitidos serviços de meios de comunicação social executados 

por empresas jornalísticas e de radiofusão sonora e de sons e imagens – sem 
restrições. 

 
XIII - construção civil: 
 
a) as obras públicas e particulares estão permitidas de segunda a 

sábado, das 7hs às 17hs; e 
 
b) as obras emergenciais, serviços emergenciais de manutenção, 

obras de segurança estrutural, de zeladoria pública e privada, poderão ser 
executadas sem restrição de dia e horário. 

 
XIV - serviços gerais:  
 
a) lavanderias, serviços de limpeza e zeladoria, serviços de call center 

e bancas de jornais – todos os dias, até às 20hs. 
 
XV - restaurantes, lanchonetes e similares: 
 
a) permitido retirada (take away) e drive-thru, todos os dias, das 6hs às 

20hs; 
 
b) permitido delivery, todos os dias, 24 horas, sendo que após às 20hs 

a porta principal do estabelecimento deve estar fechada; e 
 
c) proibido o consumo no local. 
 
XVI - logística: 
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a) estabelecimentos e empresas de locação de veículos, oficinas de 
veículos automotores, táxis, serviços de aplicativos de transporte, serviços de entrega e 
estacionamentos – permitido o funcionamento, sem restrições; e 

 
b) transporte público coletivo: não haverá redução da frota para 

minimizar aglomerações. 
 
XVII - postos de combustíveis: 
 
a) permitido o funcionamento, sem restrições. 
  
XVIII - agências e postos dos correios:  
 
a) permitido o atendimento presencial, de segunda a sábado, das 6hs 

às 20hs. 
 
XIX - hotéis, pousadas e similares: 
 
a) permitida apenas hospedagem corporativa para profissionais de 

serviços essenciais; 
 
b) proibida a hospedagem turística; 
 
c) proibido o funcionamento de restaurantes, bares e áreas comuns; e 
 
d) alimentação permitida somente nos quartos. 
 
XX - lojas de materiais de construção: 
 
a) permitido o atendimento presencial individual (um cliente por 

funcionário); 
 
b) permitido drive trhu, todos os dias, das 6hs às 20hs; e 

 
c) permitido delivery, todo os dias, até às 22hs. 
 
XXI - casas lotéricas: 
 
a) permitido o atendimento presencial, com controle de filas internas e 

externas, e espaçamento de 1,5m (um metro e meio) entre as pessoas, de segunda a 
sábado, das 6hs às 20hs. 

 
XXII - agências bancárias: 
 
a) deverão priorizar o autoatendimento; 
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b) permitido o atendimento presencial de serviços que não possam ser 
realizados em autoatendimento, por meio de agendamento prévio; 

 
c) permitidas as atividades internas relativas à manutenção e 

segurança; 
 
d) deverão ser organizadas as filas de espera externas e internas junto 

aos caixas eletrônicos, mediante a demarcação de solo com a distância mínima de 1,5m 
(um metro e meio); 

 
e) o atendimento ao cliente, que não seja possível pelos canais de 

autoatendimento, deverá ser por meio de agendamento, observada a taxa de ocupação 
máxima permitida de 30% (trinta por cento); e 

 
f) deverão ser cumpridos todos os protocolos sanitários. 
 
Art. 3º Fica mantida a suspensão dos atendimentos presenciais, 

ao público, nas repartições públicas, cabendo aos Secretários Municipais definir, 
por ato próprio e considerando a essencialidade dos serviços, o regime e as 
condições de trabalho aplicáveis às unidades, atividades e equipamentos do 
respectivo órgão, de forma a garantir a prestação dos serviços públicos. 

 
Art. 4º Fica recomendado o escalonamento de horários alternados 

para os setores de serviços e do comércio. 
 
Art. 5º Os ambulantes que desempenham exclusivamente 

atividades relacionadas à alimentação, poderão atuar desde que observadas as 
seguintes regras: 

 
a) horário de funcionamento para o comércio ambulante de praia: 

até às 18hs, sendo permitidos serviços de retirada (take away) e entrega (delivery); 
 
b) horário de funcionamento para o comércio ambulante de rua: 

até às 20hs, sendo permitidos serviços de retirada (take away) e entrega (delivery); 
 
c) proibido o consumo no local; 
 
d) área do carrinho ou trailer deve ser isolada; e 
 
e) proibida a montagem de mesas, cadeiras, guarda-sóis e 

tendas; e 
 
f) obrigatório o cumprimento de todos os protocolos sanitários. 
 
§ 1º Os demais ambulantes que atuam em outros segmentos (tais 

como, vestuário, acessórios, brinquedos, dentre outros) também poderão exercer 
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suas atividades na Fase Vermelha, do Plano SP, desde que observadas as 
seguintes regras: 

 
a) horário de funcionamento para o comércio ambulante de praia: 

até às 18hs, sendo permitidos serviços de retirada (take away) e entrega (delivery); 
 
b) horário de funcionamento para o comércio ambulante de rua: 

até às 20hs, sendo permitidos serviços de retirada (take away) e entrega (delivery); 
 
c) proibido provar roupas, acessórios ou qualquer outro item de 

uso pessoal; e 
 
d) obrigatório o cumprimento de todos os protocolos sanitários. 

 
§ 2º A Feira de Convivência poderá funcionar todos os dias, até 

às 20 horas, sendo permitidos serviços de retirada (take away) e que permitem a 
compra sem sair do carro (drive thru). 

 
Art. 6º As feiras livres poderão funcionar seguindo todos os protocolos 

sanitários, sendo proibido o consumo no local. 
 
Art. 7º Os serviços de manutenção de equipamentos, assistência 

técnica, oficinas de conserto em geral e sistemas de segurança privada poderão 
funcionar, desde que observadas as seguintes regras: 

 
a) permitido o atendimento presencial, com agendamento prévio e 

delivery, todos os dias, das 6h às 20hs. 
 
Art. 8º Os prestadores de serviços enquadrados como não essenciais 

poderão atuar, desde que observadas as seguintes regras: 
 
a) permitido delivery e drive thru, todo os dias, até às 20hs; 
 
b) permitido o atendimento individual, com agendamento prévio e 

intervalo de 20 (vinte) minutos entre um cliente e outro; e 
 
c) proibida a comercialização de bebidas ou qualquer atividade 

interna que gere permanência ou aglomerações de pessoas no estabelecimento. 
 
Art. 9º Ficam proibidas as atividades religiosas presenciais, tais 

como cultos: missas, pregações, cultos, casamentos, batizados ou outras 
celebrações de qualquer natureza. 

 
§ 1º As igrejas, templos religiosos de qualquer culto, bem como 

entidades que se assemelhem poderão, preferencialmente, manter a transmissão 
online das missas, pregações, cultos, dentre outros, com o menor número 
possível de pessoas durante sua realização. 
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§ 2º Fica autorizado apenas o funcionamento administrativo e 

assistencial, desde que cumpridas às seguintes regras: 
 
a) uso obrigatório de máscara para todos aqueles que 

adentrarem nestes locais (seja voluntário, funcionário ou fiéis); 
 
b) somente poderão ser realizados os atendimentos 

assistenciais necessários, tais como entrega de alimentos que,  
preferencialmente, deverá ser entregue na residência do beneficiário e, no caso 
de retirada na porta destes locais, deve ser evitado aglomeração; 
 

c) local totalmente arejado, com janelas abertas para ventilação 
natural (evitando-se a utilização de aparelhos de ar-condicionado); 

 
d) os bebedouros devem permanecer lacrados, sendo 

recomendado que cada pessoa possua recipiente próprio de uso pessoal para 
água; e 

 
e) cursos, encontros de catequese ou de grupos para ensaios, e 

outros em geral, de quaisquer religiões, que requeiram aglomeração de pessoas, 
permanecem suspensos. 

 
Art. 10. Quanto às praias do Município de Bertioga ficam 

estabelecidas as seguintes determinações: 
 
a) permitidas atividades físicas individuais e comércio ambulante; 
 
b) obrigatório o uso de máscara; 
 
c) proibida a montagem de mesas, cadeiras, tendas e guarda-sóis 

ou qualquer tipo de estrutura por moradores, turistas, ambulantes, condomínios, 
hotéis, pousadas e similares; 

 
d) proibida a prática de esportes e atividades coletivas; 
 
e) proibido aglomerações;  
 
f) proibido o consumo no local para o comércio ambulante, 

sendo permitidos apenas serviços de delivery e retirada (take away), das 8hs às 
18hs; e 

 
g) fica permitido o estacionamento na Avenida Vicente de 

Carvalho. 
 

Art. 11. Fica mantida a interrupção das aulas e atividades 
presenciais no Município de Bertioga, sendo recomendado o acesso remoto: 
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a) na rede municipal de ensino e nas escolas particulares de 

competência do Município de Bertioga (inclusive nas de cursos livres); 
 
b) nas unidades de ensino da rede pública estadual; 
 
c) nas escolas privadas de educação básica; e 
 
d) nas universidades públicas e particulares. 

 
§ 1º As escolas particulares e de cursos livres (tais como de 

idiomas, profissionalizantes, de informática, dentre outros) poderão retomar as 
aulas e atividades presenciais a partir de 19 de abril de 2021, desde que 
observada à capacidade máxima de ocupação limitada a 35% (trinta e cinco por 
cento) e cumpridos todos os protocolos sanitários. 

 
§ 2º Quanto às demais escolas, o retorno das aulas e atividades 

presenciais está previsto para a 1ª (primeira) semana do mês de maio de 2021, 
dependendo do cenário da situação epidemiológica do Município na ocasião. 

 
Art. 12. As marinas poderão funcionar, desde que observadas as 

seguintes regras: 
 
a) permitido o funcionamento, de segunda a quinta, das 7hs às 

18hs; 
 
b) as embarcações somente poderão navegar com a capacidade 

máxima limitada a 50% (cinquenta por cento); 
 
c) proibido embarcar, desembarcar ou atracar nas praias, píers e 

flutuantes públicos; 
 
d) as atividades recreativas de pesca, jet ski e similares somente 

serão permitidas aos proprietários das embarcações, em alto mar; 
 
e) proibido o uso de áreas comuns; 

 
f) necessário controle de acesso para evitar aglomerações; 

 
g) gêneros alimentícios poderão ser vendidos para retirada, sem 

consumo no local; e 
h) obrigatório o cumprimento de todos protocolos sanitários. 
 
Art. 13. O Píer Turístico Licurco Mazzoni será mantido interditado 

durante a Fase Vermelha, do Plano SP. 
 
§ 1º Ficam proibidas as atividades de escunas. 
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§ 2º A pesca esportiva permanece proibida na faixa de areia e 

píer público, sendo permitida apenas em alto mar. 
 
§ 3º A pesca artesanal de subsistência permanece permitida, 

devendo os pescadores seguir todos os protocolos sanitários e evitar 
aglomeração. 

 
Art. 14. As autorizações para entrada de vans e ônibus de turismo 

no Município de Bertioga, durante a Fase Vermelha, do Plano SP, permanecem 
suspensas. 

 
Art. 15. Os escritórios em geral (contabilidade, administradoras, 

arquitetura, engenharia, dentre outros) poderão funcionar, desde que observadas 
as seguintes regras: 

 
a) obrigatório teletrabalho (homeoffice); 
 
b) permitido o atendimento presencial mediante agendamento 

prévio, em caráter excepcional (nos casos em que não seja possível o 
atendimento à distância); e 

 
c) para a realização do atendimento presencial o escritório 

deverá solicitar autorização prévia à Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano. 

 
Art. 16. Os escritórios de advocacia poderão funcionar, desde que 

observadas as seguintes regras: 
 
a) obrigatório teletrabalho (homeoffice); e 
 
b) permitido o atendimento presencial mediante agendamento 

prévio, em caráter excepcional (nos casos em que não seja possível o 
atendimento à distância) – nestes casos, os atendimentos deverão ser individuais, 
com escritório fechado ao público, seguindo os protocolos sanitários e não 
excedendo a 03 (três) pessoas no local. 

 
Art. 17. Fica autorizado o funcionamento de auto escolas, desde 

que observadas as seguintes regras: 
 
a) aulas presenciais permitidas, apenas individuais (instrutor e 

aluno), com duração máxima de 50 (cinquenta) minutos; e 
 
b) obrigatório o cumprimento de todos os protocolos sanitários, 

inclusive o uso de máscara e desinfecção do veículo após cada uso. 
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Art. 18. Fica proibido o funcionamento de campos de futebol, 
quadras de society, quadras poliesportivas ou de qualquer outra modalidade 
esportiva coletiva. 

 
Art. 19. Fica proibido nos prédios e condomínios, durante a Fase 

Vermelha, do Plano SP, o uso das áreas comuns de lazer (tais como: academias, 
piscinas, playgrounds, dentre outros), sob pena de multa nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 159, de 07 de abril de 2021. 

 
Art. 20. Fica proibida a locação temporária de imóveis durante a 

Fase Vermelha, do Plano SP. 
 
Art. 21. Os supermercados deverão adotar os seguintes 

protocolos sanitários para funcionamento: 
 
a) controle de ocupação limitado a 30% (trinta por cento) da 

capacidade permitida no alvará emitido pelo Corpo de Bombeiros; 
 
b) permitida a entrada de 01 (uma) pessoa, por família, 

preferencialmente que não seja do grupo de risco da Covid-19; 
 

c) limitar os carrinhos e cestas à taxa de ocupação permitida; 
 

d) ter um funcionário atuando no controle de acesso e aferindo, 
obrigatoriamente, a temperatura dos clientes e exigindo o uso de álcool em gel na 
entrada; 

 
e) higienizar os carrinhos e cestas após cada uso; e 

 
f) recomendar que, em sendo possível, a pessoa que for ao 

mercado evite de ir acompanhada por crianças, assim consideradas aquelas de 
até 12 (doze) anos de idade incompletos. 

 
g) obrigatoriedade de uso de máscara durante toda a 

permanência no estabelecimento; 
 
h) distanciamento de 1,5 metro entre as pessoas dentro do local, 

assinaladas no chão dos estabelecimentos; 
 
i) determinar horário diferenciado para abertura e fechamento dos 

estabelecimentos; 
 
j) realizar anúncios periódicos pedindo que clientes sigam o 

distanciamento social, usem máscaras e lavem suas mãos, bem como orientar 
que toquem apenas nos produtos que serão levados/comprados; 
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k) sempre que possível, utilizar métodos de pagamentos através 
de aplicativo, QRCode e outros modelos sem contato físico entre funcionário e 
cliente; 

 
l) aumentar o número de caixas preferenciais para atendimento ao 

público dos grupos de risco; e 
 
m) controlar o fluxo de entrada e saída dos estabelecimentos, de 

forma que seja respeitado o distanciamento social; e 
 
n) proibida a comercialização de bebidas alcóolicas após às 20hs. 
 
Art. 22. Todos os protocolos podem ser consultados no site do 

Plano SP: https://www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/. 
 
Art. 23. Fica mantido, em âmbito municipal, RESTRIÇÃO DE 

CIRCULAÇÃO (toque de recolher) das 20h às 5h, no período de 12 a 18 de abril 
de 2021, exceto os deslocamentos emergenciais. 

 
Art. 24. O uso da máscara é obrigatório em todos os ambientes, 

internos e externos, sujeitando o infrator às penalidades previstas na Lei 
Complementar Municipal n. 159, de 07 de abril de 2021. 

 
Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 12 de abril de 2021, perdurando até 18 de abril de 2021, 
revogadas as revogam-se as disposições em contrário. 

 
Bertioga, 11 de abril de 2021. (PA n. 2819/2020-3) 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.659, DE 12 DE ABRIL DE 2021 

 
Fixa o valor exato, por hora 
trabalhada, da Gratificação por 
Desempenho de Atividade 
Delegada, nos termos da Lei 
Municipal n. 1.287, de 22 de 
dezembro de 2017. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO que a Gratificação por Desempenho de Atividade 

Delegada será calculada no valor de UFESP – Unidade Fiscal do Estado de São 
Paulo, por hora trabalhada; 

 
CONSIDERANDO que o valor exato da referida Gratificação, limitado 

aos percentuais previstos no art. 2º, da Lei Municipal n. 1.287, de 22 de dezembro de 
2017, será fixado pelo Executivo, mediante decreto, de acordo com a natureza e a 
complexidade das atividades objeto de cada convênio, respeitadas as 
disponibilidades orçamentárias e financeiras verificadas e levadas em consideração 
por ocasião da assinatura do ajuste ao qual se refira; 

 
CONSIDERANDO que o governo paulista por meio do Comunicado 

DICAR-86, publicado no Diário Oficial do Estado em 18 de dezembro de 2020, 
divulgou o valor da UFESP para 2020, que será de R$ 29,09 (vinte e nove reais e 
nove centavos); 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica fixado o valor exato da GRATIFICAÇÃO POR 

DESEMPENHO DE ATIVIDADE DELEGADA, por hora trabalhada, nos termos da Lei 
Municipal n. 1.287, de 22 de dezembro de 2017, conforme segue: 

 
I – R$ 36,36 (trinta e seis reais e trinta e seis centavos) aplicável ao 

Coronel, Tenente-Coronel, Major, Capitão, 1º Tenente e 2º Tenente; e 
 
II – R$ 33,45 (trinta e três reais e quarenta e cinco centavos) 

aplicável ao Subtenente, 1º Sargento, 2º Sargento, 3º Sargento, Cabo e Soldado. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de abril de 2021. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 

Decreto Municipal n. 3.295, de 07 de fevereiro de 2020. 
 
Bertioga, 12 de abril de 2021. (PA n. 2873/17) 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.660, DE 12 DE ABRIL DE 2021 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento da Câmara 
Municipal de Bertioga, no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 5º da Lei Municipal 

n. 1.428, de 17 de dezembro de 2020, e diante da necessidade de adequação 
orçamentária junto à Câmara Municipal de Bertioga; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento da Câmara Municipal de Bertioga, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), destinado à seguinte dotação orçamentária: 

 

UNID. 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT. VALOR JUSTIFICATIVA 

02.04.01 01.031.0002.2.024 3.3.90.30.00 01.000.0000 730 R$     200.000,00  
ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL R$     200.000,00    

 
Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos de anulação parcial ou total da seguinte dotação orçamentária: 
 

UNID. 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT.  VALOR  RECURSO 

02.04.01 01.031.0002.2.024 3.3.90.39.00 01.000.0000 732 R$      200.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$      200.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 12 de abril de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.661, DE 13 DE ABRIL DE 2021 
 

Altera o art. 19, do Decreto 
Municipal n. 3.658, de 11 de abril 
de 2021, que adotou novas 
determinações no Município de 
Bertioga diante do 
pronunciamento do Governo do 
Estado de SP, retornando todo o 
estado à Fase 1 - Vermelha, nos 
termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, podem ser 

aprimorados de modo a atender os objetivos a que se destinam; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica Alterado o art. 19, do Decreto Municipal n. 3.658, de 

11 de abril de 2021, que adotou novas determinações no âmbito do Município de 
Bertioga, diante do pronunciamento do Governo do Estado de São Paulo, 
retornando todo o estado à FASE 1 – VERMELHA, DO PLANO SP, no período 
de 12 A 18 DE ABRIL DE 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 19. Fica recomendado aos prédios e condomínios, durante a 
Fase Vermelha, do Plano SP, o fechamento dos espaços de uso 
comum, tais como salões de festas, playgrounds, piscinas e 
churrasqueiras, exceto locais de circulação, a ser deliberado entre 
os condôminos.” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

perdurando os seus efeitos até 18 de abril de 2021, revogadas as revogam-se as 
disposições em contrário. 

 
Bertioga, 13 de abril de 2021. (PA n. 2819/2020-3) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.662, DE 15 DE ABRIL DE 2021 

 
Institui a Comissão 

Municipal para acompanhamento das 
atividades do convênio do Projeto 
Estadual do Leite “VIVA LEITE”, nos 
termos que especifica. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretária de Desenvolvimento 

Social, Trabalho e Renda, através do Memorando n. 289/2021-SD; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal para acompanhamento 

das atividades do convênio do PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE”, 
desenvolvido por meio da Prefeitura do Município de Bertioga e da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto 
Estadual n. 44.569, de 22 de dezembro de 1999 e suas alterações posteriores, 
composta pelas seguintes representatividades: 

 
I – representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social do 

Estado de São Paulo - DRADS: 
a) Mariana Araújo dos Santos – titular; e 
b) Adriano Santana Alves - suplente. 
 
II – representantes da Prefeitura do Município de Bertioga, da Pasta 

da Secretaria de Saúde: 
a) Silsan Araújo de Paula Sereno – titular; e 
b) Patrícia Xavier Soares de Andrade Nehme - suplente. 
 
III – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA; 
a) Andréa Manzioni Faria Vieira – titular; e 
b) Maria Lucélia Apolinário – suplente. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 3.514/2020. 
 

Bertioga, 15 de abril de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.663, DE 15 DE ABRIL DE 2021 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor de R$ 
10.500.000,00 (dez milhões e 
quinhentos mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal 

n. 1.428, de 17 de dezembro de 2020, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto à Secretaria de Saúde – SS; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 10.500.000,00 (dez 
milhões e quinhentos mil reais), destinado à seguinte dotação orçamentária: 

 

UNID. 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT. VALOR JUSTIFICATIVA 

01.25.01 10.302.0124.2.066 3.3.90.39.00 01.000.0000 598 R$ 10.500.000,00  

RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO DE 

GESTÃO MÉDICA E 
HOSPITALAR 

TOTAL R$ 10.500.000,00  

 
Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos de superávit financeiro, conforme segue: 
 

UNID. 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT.  VALOR  RECURSO 

     R$ 10.500.000,00  

SUPERÁVIT 
FINANCEIRO          

CONTA 
ARRECADAÇÃO 

BB 19.503-0 

TOTAL R$ 10.500.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 15 de abril de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 147, DE 12 DE ABRIL DE 2021 
 

Exonera a servidora pública que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 12 de abril de 2021, ANDRESSA 

JUNQUEIRA CAPALBO NOGUEIRA, Registro Funcional n. 6022, do cargo de 
SECRETÁRIA DE SAÚDE, nomeada interinamente através da Portaria n. 110/2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 12 de abril de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 12 de abril de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 148, DE 12 DE ABRIL DE 2021 
 

Exonera a servidora pública que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 12 de abril de 2021, JANICE DA 

SILVA SANTOS, Registro Funcional n. 6176, do cargo de ASSESSORA DE 
ASSUNTOS FEDERATIVOS, nomeada através da Portaria n. 143/2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 12 de abril de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 12 de abril de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 149, DE 12 DE ABRIL DE 2021 
 

Nomeia Andressa Junqueira Capalbo 
Nogueira para o cargo que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 13 de abril de 2021, ANDRESSA 

JUNQUEIRA CAPALBO NOGUEIRA, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de 
ASSESSORA DE ASSUNTOS FEDERATIVOS, com vencimentos CCC-I, nos termos 
da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) assessorar a autoridade superior hierarquicamente, em razão de 

especial vinculo de confiança com ela estabelecido, nas atividades cotidianas e nas 
decisões que envolvem ações governamentais no âmbito Federativo, de interesse para a 
implementação de ações e programas, bem como desenvolvimento de planos e metas de 
Governo; 

 
b) atender e acompanhar autoridades e representantes de órgãos e 

instituições públicas ou particulares, por solicitação do superior hierárquico, em 
compromissos que tenham como pauta os assuntos federativos em geral;  

 
c) colaborar para a definição da rotina do superior hierárquico, inclusive 

organizando compromissos, nos termos por ele estabelecidos; 
 
d) acompanhar e coordenar o relacionamento com outros setores, órgãos 

e instituições de Governos Municipais, Estadual e Federal inclusive no que se refere ao 
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cumprimento de prazos e coleta de dados e informações de forma a viabilizar as ações 
governamentais de interesse para a efetivação do plano de Governo. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 13 de abril de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 12 de abril de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 150, DE 12 DE ABRIL DE 2021 
 

Nomeia Janice da Silva Santos para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que os cargos de agentes políticos são de livre 

nomeação e exoneração “ad nutum” por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos 
termos da nova redação do Anexo I, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, dada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 13 de abril de 2021, JANICE DA SILVA 

SANTOS, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de SECRETÁRIA DE SAÚDE, 
com vencimentos CCB, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 145, de 11 de 
outubro de 2018, que alterou dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

dos artigos 28 e do Anexo I, da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 
2019: 

 
I - secretariar e assessorar o Chefe do Poder Executivo;  
 
II - exercer todas as atividades de administração superior, excluída as de 

competência do Prefeito;  
 
III - planejar organizar, coordenar e controlar as atividades, bem como 

providenciar os meios necessários para que elas sejam realizadas, obedecendo aos 
subprogramas decorrentes do Programa Global de Governo;  

 
IV - emitir despachos definitivos;  
 
V - revogar ou anular decisão proferida, por seus subordinados bem 

como avocar qualquer processo;  
 
VI - manifestar-se sobre a concessão de suprimento de fundos; 
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VII - delegar aos seus subordinados matérias de sua competência, desde 
que conveniente e oportuno;  

 
VIII - elaborar relatórios para o Prefeito sobre as atividades;  
 
IX - subscrever, juntamente com o Prefeito, legislação que diga respeito a 

assuntos de especialidade da Pasta, assim como os instrumentos de contrato, convênios e 
demais atos oficiais de sua responsabilidade;  

 
X - expedir resoluções e outros documentos necessários à coordenação e 

controle das competências e atividades, de acordo com as normas estabelecidas;  
 
XI - decidir sobre qualquer assunto de alçada do Órgão, sem prejuízo da 

delegação de competência que venha a estabelecer; 
 
XII - exercer a direção geral do órgão e auxiliar o Chefe do Poder 

Executivo nos atos de gestão superior da Administração Municipal de acordo com a 
política de governo; 

 
XIII - exercer a gestão e supervisão geral das unidades e do pessoal afeto 

à sua área de competência; 
 
XIV - assistir o Prefeito no cumprimento das diretrizes estabelecidas em 

plano de governo e na proposição de medidas que serão implementadas na sua área de 
atuação; e 

 
XV - executar outras atribuições afins, legais ou delegadas pelo Prefeito. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 13 de abril de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 12 de abril de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 151, DE 14 DE ABRIL DE 2021 

 
Prorroga a retribuição pecuniária 
concedida ao servidor público 
municipal que menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 556, de 

04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição pecuniária aos Fiscais da 
Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse público 

para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam aproveitados por 
completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na utilização dos serviços 
oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os requisitos 

previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no Decreto n. 1.378, de 24 
de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido de prorrogação da concessão do 
benefício; 

 
CONSIDERANDO que o servidor apresentou as Planilhas de Controle 

de Registro, demonstrando a efetiva fiscalização com seu veículo particular, sem 
interrupções; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 04 de 

fevereiro de 2021, a retribuição pecuniária concedida ao servidor MARCELO 
SALGADO MARTINEZ, Fiscal, Registro Funcional n. 551, nos termos do art. 2º, § 2º, 
da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 04 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 14 de abril de 2021. (PA n. 111/04-2) 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 152, DE 15 DE ABRIL DE 2021 
 

Inclui a servidora Andressa Junqueira 
Capalbo Nogueira na Comissão 
Técnica de Avaliação – CTA, 
nomeada pela Portaria n. 240, de 10 
de maio de 2019. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretária de Saúde; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º INCLUIR, a partir de 19 de abril de 2021, a servidora pública 

ANDRESSA JUNQUEIRA CAPALBO NOGUEIRA, Assessora de Assuntos 
Federativos, na COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO – CTA, instituída pela 
Portaria n. 240, de 10 de maio de 2019. 

 
Parágrafo único. Fica concedido à servidora acima mencionada, 

mensalmente, gratificação pelo serviço extraordinário correspondente a 30% (trinta por 
cento) sobre o vencimento básico do nível 10-A, nos termos do caput do art. 1º, do Decreto 
Municipal n. 1.989/13, observado o limite estabelecido no § 2º, do mesmo diploma legal. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 19 de abril de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 15 de abril de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 


